
PARECER Nº      DE 2008, DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL 02864/2008

Trata-se os autos de denúncia de desvio de finalidade em recursos financeiros da Fundação Estadual “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” - FUNAP, pela funcionária pública, Berenice Maria Gianella, Procuradora do Estado, ex-diretora executiva da Funap e atual presidente da Fundação Estadual Casa, antiga FEBEM.

Objetivando apurar as referidas irregularidades a FUNAP abriu procedimento averiguatório notificando os envolvidos com a finalidade de colher depoimentos, no entanto os mesmos não compareceram. Frustrado o trâmite do procedimento, a Comissão Processante entendeu que não pertencendo mais os envolvidos no quadro de funcionários da Fundação, caracterizou-se a perda do objeto em relação a   uma eventual infração administrativa e por conseguinte esgotamento da possibilidade de elaboração de relatório pela Comissão, com aplicação de qualquer penalidade.

Inviabilizado o procedimento interno, a FUNAP por meio de Ação de Ressarcimento de Danos, com fundamentos nos artigos 10, inciso IX e 11, da Lei 8.429/92 e art. 37, § 4º da CF, acionou o Poder Judiciário, requerendo ao final o ressarcimento aos cofres da Fundação da quantia de R$ 126.455,56, irregularmente paga à funcionários por ordens expressa da Sra. Berenice Maria Gianella, em desrespeito à proibição expressa imposta pela Secretaria da Casa Civil. 

Conforme demonstra a documentação acostada aos autos a referida funcionária não só cometeu o ato ilícito em prejuízo ao erário da Fundação como também orientou seus subordinados a destruir documentos que corroborassem com os ilícitos praticados. 

Apurar a conduta da representada que pertence ao quadro de Procuradores do Estado é medida que urge em especial pelo fato de hoje a mesma exercer o cargo de Presidente da Fundação “Casa” , antiga FEBEM.

O conhecimento dos fatos chegou à esta Casa de Lei por meio de cidadão que encaminhou as denúncias ao nobre Deputado Rui Falcão, este por sua vez solicitou providências desta Comissão. 

Uma vez autuado, vieram os autos a este Deputado, que manifesta-se no seguinte sentido: consta nos autos que os fatos já são de conhecimento tanto do Ministério Público quanto do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em razão disto, antes de qualquer atuação por parte desta comissão mostra-se indispensável que sejam estas duas instituições oficiadas  para que prestem esclarecimentos, informações, bem como forneçam cópias dos procedimentos e providências adotadas visando apuração e responsabilidades dos fatos.

Desta feita, concluimos pelo aguardo das informações e esclarecimentos das instituições acima, mencionadas, e posterior adoção das medidas cabíveis por parte desta Comissão nos termos dos incisos I a XVII do artigo 31 do Regimento Interno.

Mario Reali

Relator
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